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ESTADO DO PIAUI 
PllEFEIITURA MUNICIPAL OE sJ.o RAIMUNOO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CHPJ: 06.7n.8S9/000 •Ol 

POllTARI.A N" 77/'VJ20, OE 30 DE DEZEMBRO DI: :ZOZO. 

D/$1)& .sobre .,,.c,,,~çll'Q coletivo da co,-gos de 

p;ov/m.Mto en, comi$$&> e dtr confianço do Mw>fd pio de 

sno Raimundo Nanrrto/PI, na f,:,rma que Indico. 

A PRUUTA MUNIOPAL O~ $ÃO RAIMUNDO Notll"TO/PI, CAftMnlTA OE CASTRO SII.VA, roo 

uso elas ambulçOes lega~ 

RESOLVE: 

Art. U -D<ONERAR, a parti,do dia 3.lde deanib•o de 'i020, todos os ocupantes de caflW!Jo:le 

provim- •m comk- e de co,wfl- do lllunldplo de São Raimundo Nonato/PI. 

Art. V: . Essa porr:ar1a entra em vlp na 0ata ele ~1,1;1 publk:a"3o, p,odutindo os efeitos" partir 

dl) dia 31 de <lezttnbro de 2020. 

Art. 3" • Rev.,gam- as dl5J>D1S~;; em oontr6rio,. 

Silo Roimundo Nonato/PI, 30 de dezembro de 2020,. 

e \,.,1 d.À. ~ ~ s ·. \.,,-.._ 
~ME tTA DE CASTRO SILVA 

Prefeita M uniclpa 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI 

ESTADO CIO PIAU Í 
PREF'E IT U RA MUNIC IPAL DE SÁO RAIMUNDO NONATO 
CNPJ : 08 .772 .859/0001 °03 

CON!SEl.HO MUNICIPAi. DE CULTURA DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI 

Criado pela Lei Munic ipa l nl> 018/2020 

Ap=v• o rvgfm~nw fnt~mo do Con.s·f#lf,c, 
Municipal de Cultura., vinculado à Secretaria 
Munlc:lp•I ele Cultura do Munlc:.fpfo ele S•o 

Raimundo Nonato/PI. 

REGIMENTO INTERNO 

CAPITULO ! 

DA NATUREZA E F INIA l.lDADE 

Art.. 1° - O Conselh o Municipal de Cultura do Município de São Ralmundo

Noneto/PI criado1 em c.aré·ter permanente, pele Lei M un'icipel n° 016/20201 

devidam ente pu'blicada em 17 de agos to de 2020, é um órgão colegiado de

caráter deliberativo e fiscalizador. quem tem por objetivo precípuo o 
assessoram ento à elaboração e execução da política cultural pública munic ipal, 

oom posto por membros da Adm in istraçtlo Pública e de Sociedade Civil , 

vinculado ã Secretaria Municípel de Cultura, tendo seu funcionamento regido por 

êste Regimento, devendo o Podêr Executivo v iebilizer meios e assagura.

condliçõe•s para o p rano exercicio de su as funções. 

CAPITULO li 

DA E STRUTURA E FUNCIONAMENTO 

Art:. 2" - O Conselho Municipal de Cultura do Município de SAo Raimundo 

Nonato/PI é con " tiluido por. 

1 - Plenário; 

11 - Diretoria: 

a) Presidente {a); 

b} Vice-Presidente (a); 

c) Secretá ·o (a) Geral; 

Ili - Comissões. 

Art. 3° - O plenário é oonsti tu ido por todos os representantes regularmente, 

empossados e ativos junto ao Conselho. Ê o seu órgão deliberativo, cabendo

lhe votar, por maioria simples, os temas constantes da ordem do dia para 

deliberação. 

Art. 4º - O Secretário Municipal de Cultura ou pessoa por ele indicada, será o 

Presidente do Conselho Municipal de Cultura. 

Art. S° - O Vice-Presidente {a) e o Secretário (a) Geral do Conselho ser.!lo eleitos 

pelo Plenário, em votação aberta, por maioria simples, em reunião convocada 

para este fim, para um período de 0.2 (dois) anos, podendo serreoonó.Jzidos por 

igual período. 

ArL 6° - A recondução igualmente deverá ser aprovada pelo Plenário, por maioria 

simples, com exceçao do cargo de Presidente que sempre será exercido pelo 

Secretário Municipal de Cultura ou pessoa por ele indicada. 

Art. 7° - As comissões pod81"ão ser propostas por qualquer membro da Diretoria 

do Conselho Municipal de Cultura do Munic ípio de São Raimundo Nonato/PI, de 

acordo com o interesse público, submetendo à apreciação do Prefeito Mun ioipa 1, 

que, entendendo pertinente, devera criar e nomear os seus membros. 

Art. 8" - Os membros das Comissões serão de livre indicação do Prefeito 

Municipal dentre os Conselheiros. 

CAPÍTULO Il i 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Seçlo 1 - 00 PLENÁRIO 

Art. 9º - o Plenário, órg o máximo e soberano do Conselho Munlclpa1 de Cultura 

do M u nicípio de São R aimundo Nonato/PI, é composto pela totalidade dos 

Conselhei ros e se reúne ordinariamente em sessêo mensal e . 

extraordinariam ente, sempre que convocado de acordo com este Regimento. 

Art. 10" - Ao Plenário compete examinar, discutir e decidir sob re maté ria 

decorrente de sua final idade., suas funções e a lr ibuições constitucionais, legais 

e regim entais. 

Art. 11º - Além das atribuições definidas no art. 8 º , da Lei Municipal 0 16/2020, 

compete a i nd a ao Plenário: 

1 - subsid iar a Secretaria Municipal de Cultura de São Raimumto Nonato/PI na 

fo rmatação de pol l llcas p úblicas voltadas para o setor cultural; 

li - cumprir e fazoc cu mprir as le is deste Regimento, zelando pela presteza, 

t ransparência e seriedade dos trabalhos do Conselho : 

Ili - tomar decisôes definitivas e finais do Con selho, em especial as que 

versar em sobre matéria tratada peíos meios previstos neste Regim ento e fOf"em 

apresentadas pêlas comiss6es ou conselheiros, fazendo-as encam inhar, junto 

ao Presidente, para os seus devidos feitos; 

IV - convocar a realização de conferências e fóruns; 

V - auxiliar as iniciativas comunitárias n os assuntos referentes às ações que 

vis.em con$Olider as p!'éticas. CUl1urais. como e1emen10 fundamental da cidadenie, 

paz soct,a1 e desenvolVlmento ; 

VI - colaborar para o aperfeiçoamen to das at.ividades do Con selho; V I 1 

votar para a composição da Vice-Pres idência e SêCrolárioGGral ; 
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VIII - apreciar e decidir recursos em gerei; 

IX -convocar, organizar, reali'Zar e homologar a elel<;ao de membros da Diretoria 

do Conselho Municipal de Cultura do Munic ípio de São Raimundo Nonato/PI, 

bem como elaborar edital e/ou reg imento eleítoral; 

X - dirim ir conflitos de competências entre órgãos; 

XI - pronunciar-se sobre questões d1scip l inares e/ou administrativas 

encaminhadas pelo Presidente ou pela Diretoria; 

X II -declarar lmpedim1mtos ou suspeições; 

Parágrafo único O-Conselheiro que puder obter qualquer beneficio ou vantagem 

de natureza pessoal relacionado a pt"ojetos culturais em dec:orrência de decisão

do Conselho deverá se decla.-ar suspeito e ausentar-se do Plenário durante o 

debate sobre o assunto. 

SEÇÃO li - DA DIRETORliA 

PRESIDENTE, VICE•PRESIDENTE E SECRETÁRIO GERAL 

Art. 12• - São atribuições do Presidente {a) do Conselho Municipal de Cultura do 

Municíp io de sao Raimundo Nonato/PI: 

1 - Convo-car e pr,esidlr reuniões; 

li - Assinar documentos expedidos pelo Conselho; 

I li - Encaminhar o que for necessário publicar para o D iãno Oficial dos 

Municlpios; 

IV --CQOrdenar as atividade•s do Conselho; 

V - Organizar a ordem do d ia das sessões; 

VI - Encaminhar as matér ias em d iscussAo e votação; 

VII - A,,1,mci~ o resultado das votações; 

VIII - Decidir as quesiões de ordem ou submetê-las à consideração dos 

membros do Crxu~elho, qu.ando omisso no Regimen to Interno; 

I_X - Representar o Conselh o e delegar 80$ se'-'s mem,bros o m<ercfclo de 

representaçGo; 

X - Zelar pelo ~mprimanto das d liberações do Plenário; 

Parágrafo único - O Pre,sidente (a) do Conselho é detentor do voto de qualidade 

em casa da empate em votações. 

Art. 13º - S-ao atribulçaes do Vice-Presidente (a) do Conoolh0 Municipal d.a 

CultUl'a do Municlpio de $~o ReimundO No nato/PI: 

1 - Auxiliar o Presidenlã nas suas funções: 

li - Substituir o Presidonte (a) na ausência ou impedimento desta; 

An_ 14º - Sã o alribuiçõea do Secretário (a) -Geral Cio Conselho M u nicipal de 

Cultura dlo Município de São Raimundo Nonato/PI: 

1 - Secretariar as reuniões do Conselho; 

li - Preparar a pauta de reunio,;,.,,, e m c:on)unto com todo a Diretoria; 

HI - Distribuirªº" mf;lmbros dos Conselhos as pau tas de reuniões, convites e 

comunicações: 

IV - Lavrar atas e f-r a leitura do expedi.ente: 

V - Recolher e,s proposiQOes apresentadas pelos membros do Cons,;,lho; 

v 11 -Anotar os rosu ltados da votações e das p<0posiç,ões apl'esen1:adas: 

VII -Roglstrar a frequência do'li m embros Cios Conselhos às reuniões; 

VI II - Providenciar os serviçoa de arquivo, estatística e documentação. 

SEÇÃO Ili - DAS COM.ISSÕES 

Art. 15º - As comissões são gn..ipos de trabalho constituídos em caráter 

temporário a partir da necessidada de aprofundar discussões de matérias 

extraordinárias que 8)<cedam as atribuições comuns dos demais 6rgã.os do 

Conselho. Poderão promover debates e estudos de natureza multidisciplinar e 

emitir rela tó rios e pareceres. 

Art. 16ª - As comissões temáticas serão constituídas por i niciativa da Diretoria e 

nomeadas liv remente pelo Prefeito {a) Municipal dentre os Conselheiros, com 

finalídades e.~ecificas e temporalidade definidas no momento da sue 

constituição. 

Art. 17° - Serão compostas por no mínimo 03 (três) Conselheiros e no máximo 

05 (cinco), cabendo a um deles a função de Coordenador, e a outro a função de 

rel'atOf. 

Art. 18"- Compete às comissões: 

1 - desenvolver estudos, orientações e informes para o uso do Cansei ho; 

li - elaborar e apresentar pareceres o u relatórios sobre matéria distribuída à sua 

competência . 

CAPÍTULO IV 

FUNCIONAMENTO E ATOS 

Art. 190 - Os cooselheiros terão mandato de 02 (dois) anos e seu exercício será 

considerado função prioritária e de relevante interesse público. 

§ 1º - Os coo&elheiros poderão justificar e encaminhar à Presidência pedido de 

licença quando precisarem se ausen1ar por mais de 60 {sessenta) d ias 

consecutivos dos trabalhos do Cons.elh o. 

§2º - Os oonselheíros poderão deixar de exercer o mandato em caso de 

desistência ou exoneração a pedido. 

§3º - Constatada a vag:a por desistênda, exoneração ou licença, o Presiden te 

convocará de imediato o respectivo suplente. 

§4º - O suplente , uma vez convocado para o exercicio temporário ou efetivo das 

funções do Conselho, ficar á automaticamente su jeito às nonnas deste 

Regimento. 

Art. 20" - O Conselho Municipal de Cultura do Município de São Raimundo 

Nonato/PI realizara reuniões ordinárias mensais. 

§1º - As reunlõas extraordinárias do Conselho serA.o convocadas pelo 

Presidente, com antecedência mínima de 48 (quarenta e o ito) hOl"as. 

Art. 21º - Na hipótese de ausência do Conselheiro titular em 03 (trê,s) reuniões 

ordinárias consecutivas, sem motivo justo, o t itular será desti tuído e o su plente 

completará o tempo de mandato daquele. A justificativa deverá ser feita por 

e scrito ao Presidente ou Secretário -Geral até 24 (vínte e quatro horas) após ai 

referida falta, confonne formulário de justificativa constante no Anexo I que é 

parte integrante deste Regimento. 

Parágrafo único~o caso de vacência de assen to decon-ente de 03 (três) faltas 

consecutivas do titular ou suplente sem motivo Justo, o mesmo. após prévia 

comunicação à instituição ou segmento por parte do Presidente do Conselho, 

passará a ser ocupado por substituto indicado pela entidade ou segmento 

representados. 

Art, 22P - A pedido do Presidente ou de qualquer membro do Cons.elho, poderão 

participar das sessões pes.soas cuja audiência seja considerada útll para 
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f o1-r1ecffl" esolarecimenlos, informações e assessoramento aos assuntos em 

estude -e debate. 

Art, 23ª - As sessões são abertas à partioipação popular, desde que esta nao 

interfira na ordem dos trabalhos. Os participantes q ue nao integ,ram o Conselho 

nllo tem direito a voto, podendo se manifestar mediante prévia consulta e 

aprovação do plenério. 

Art. 24º - Toda sessão será regist rada em ata, a qual con~eré o resumo escrito 

das ocorTê ncias verificadas nas reuniões do Con selho e de seus órgêos e será 

subscrita pel'o Presidente do Conselh o e pelos Con selheiros presentes à Sessão. 

Att. 25<> - A criação, extínção ou modificação de u m segmento deverá ser 

solicitada ao Presidente. mediante oficio, acompanhado de exposição de 

motivos e respeitada a composição m in ima do conselho, para encaminhamento 

ao executivo municipal pera as devidas providências. 

CAPiTULOV 

DAS SESSÕES 

Art . 26º - As sessoos p lenárias do Conselho deverão ler quón.im de maioria 

absoluta de seus membros, com m andato em vigência, ou seja, o p rime iro 

número inteiro superio r à m etade, e as deliberações serão tomadas por malorla 

s imple:i de v•otos, cabendo eo Presidente o voto de minerva. 

Art. 27º - Nas ses,sões plen árias todos o.s Conselheiros Titulares tem, í9ual1 direita 

a vo.2 e a voto, seOdo parm ll ída a participação dos Conselh eiros Suplentes 

apenas com o direito a voz, se nao estiveram substituindo os titulares. 

Art. 28" - Havendo votaçõ~ na,s sessões plenárias, as mesmas deverêc 

obedecer -os seguintes procedimentos: a) a votaçao deverá ser at>erte e nominal: 

b) qualquer conselheiro terá o direito de regisk'ar em ata expressamente o seu 

voto. 

Att. 290 - Ais de11berações do Conselho deverão ser registradas e assinadas pelo 

Presidente . 

CAPITULO VI 

DISPOSIÇÕ:ES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 30" - A participaçêo dos Conselheiros nas sessões e atividades pertinentes 

não será remunerada. 

AI:. 31" - O s casos omissos neste Regimento serão dirimidos pelo P l enário do 

Conselho Mun ic ipal de CUitura do Mun ic ipio de São Raimundo Nonato/PI, 

sempre de acordo com as determinações da L ei M u nicipal que institul1u o 

Cons e lho. 

Art. 32° - O pre$8ille Regimento somente poderá ser emendado ou revisto por 

proposta subscrila pela maio.ria absoluta dos Conselheiros. 

A/1. 3,3° - O presente Regimento entra em vigor na data do sua publicação no 

D iá rio Oficial dos Municípios. 

sao Raimundo Nonato/PI, 28 de dezembro de 2020. 

~k\lr)àJL-.~~ 
DAVID SOARES DE CAMPOS 

Presidente da Conselho Munlclpal de Cultura 

d,......_....;_t,... o.- e,_'-- s:, 
CARMl:LITA DE CASIRO SILVA. 

Prefeita Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA UNICIPALOE SÃO RAIMUNDO NONAT O 
CNF'J: 06.772.659/0001 -0S. 

ANEXO I 

•MODELO ...-n ,c,onformidad.c icom o art.. 21 dosto Ragimanto,. Hguo o modato de 

Justilllcatlva de au .... ncla nas n,unlõea do Con&8lho Munlclpa.l de Cuhura, que de"8ré nr 

entregue ao Pn,sldierne ou Sec..,.úor'k>.Qeral em até 2A (vinte e quatro) horas após a n,ferlda 

falta. 

JISSDFICADYA PF AHSErKilA 

Nome: 

CPF / RG: 

C,LASSE/ÔRGÃO QUI: Rt:PRESl:IIITA ; 

DATA DA AUStNCIA f Jl.lffl~ICATIVA 

Slo R•lmundo Nonato/Pl..2!1/ ..12/ .2!12.Q. 

@i>'

"'"'ª ADM: 201712D2D 

ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICPAL DI! MONTE AILEGRI! DO PIA.UI 
SEC,. IIUNIC.IPAL DE ADII. F1NANÇAS E! PUI.NEJAMENTO 
Citilfl'.l: OI ..... Zl:MJOC>lr79 
Rw~~ l'H-~ 
NIIMa-,,....,..dbPM,,J,r~ - ,,,,,_,,, - CEP.: M.~ 
-l"Oll«'(W}#TT-~-~~~ 

DECRETO N" SI . DB 31 DE DEZEMBRO D 2020 

Dispõe ~bre o. ex0Den1çl.o de-ocupantes de 
.,_gos cm comissão e funções araiifieadas 
da Ad<ltlDÍ.!!itração Din:ta e lndirem do Pode.e 
Ex.c,;utivo do Muniuípio de Monte Alepe do 
Piauf. na forma que cspc,cifica. 

O PREFEJTO MUNICIPAL D E MONTE ALEQRJl DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no WKJ 

das a tribui9ões lqais que-Jbeeont'ere o ffl. 71. XXV. da Lei Qra!o.lcado Munlclpio. 

DECRETA: 

Art 1º Ficam exonerados. a pam1' d .e 31 de clczcmbro de 2(120, tQdQ<!J o~ QC\IPllfllQ!I do 
cnrgos cm comiaak> e funções gratificadas da Administraçào Oircta e IndlNOta do Pode,: 
Executivo do Municlpio de Monte Alcrpc do PiauJ. 

Art. 2ª Este Decreto eotra em vigor no. d4to. d e •ua publiCG<,iio, com c:fcitos 11 ponir de 
31.12.2020. 

An. 3° Revogam-,.., u diSJ)O$lçGes em oon.U'érlo. 

Gabinete do Prefeito de Mrmtc Ah:gre, de> Pi11ul - Pl, em 30 de dezembro de 2020. 

VtNE:LSON:SS 
fei~ de Mon Ale do Piau 

--


